
Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de Ullatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÔMERO 598, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979 

Abre Cr,dito Especial para a 

Construção de um Posto de 

Salva-vidas, na Praia Grande.-

Artigo 12 - Fica abertd no Serviço de Obras e Viação desta 

Prefeitura um Crédito Especial no valor de 11$.. 

150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros) -

cujos recursos destinar-se-ão à Construção de 

um Posto de Salva-Vidas, na Praia Grande, nes

te Munidpio. 

Artigo 2{t-~ despesas decorrentes da execução do Crédito 

ora aberto, terão a seguinte classificação or-

~entária: 
SERVIÇO DE OBRAS E VIAÇÃO 

80 4110 l0.58.3231.23 - Construção de um Posto 

de Salva-Vidas na Praia Grande. 

Artigo 32 - Os recursos orçamentários necessários à cober

tura d~ presente Crédito, serão fornecidos pe 

la anulação parcial da seguinte dotação do O!:, 

çamento vigente: 

SERVIÇO DE OBRAS E VIAÇÃO 

80 4110 10.58.5751.16 - Pavimentação de Vias -

P~blicas, execução de pavimentação de vias, 

sarjetas, guias e inclusive passeios. 

V~R- B 150.0001 00 ~cento e cinquenta mil cr~ 

zeiros ). 

Artigo 4g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 27 de dezembro de 1979 

L IO DE CARVALHO 

MUNICIPAL 

Registrada e pub icada na Seção de Expediente

do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Es
tância Balneária de Ubatuba, em 27 de dezembro de 1979. 
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